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REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

PPP DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

 

1.  OBJETO:  

 

1.1 A presente AUDIÊNCIA PÚBLICA, aberta a todos os interessados, tem por objetivo 

apresentar o Projeto de Parceria Público-Privada (PPP), destinada à celebração de 

contrato de Concessão Administrativa para a prestação dos Serviços de Iluminação 

Pública no Município de Toledo/PR, incluída a instalação, desenvolvimento, 

modernização, melhoramento, expansão, eficientização energética, operação e 

manutenção da Rede Municipal de Iluminação Pública, com vistas a promover sua 

ampla divulgação e aprimoramento. 

 

1.2 Os documentos relacionados ao Projeto de PPP dos Serviços de Iluminação Pública 

no Município de Toledo encontram-se à disposição dos interessados, pelo período 

de 28 de setembro de 2021 a 27 de outubro de 2021, nos seguintes locais: 

- Rede Mundial de Computadores – Internet, nos seguintes endereços eletrônicos: 

http://www.toledo.pr.gov.br/ppp; e 

- Departamento de Compras, Licitações e Contratos, situado na Rua Raimundo 

Leonardi, 1586, CEP 85900-110, em Toledo - Paraná, de segunda à sexta-feira, das 

8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, devendo os interessados 

recolher o custo de reprodução dos documentos solicitados; 

  

2. DATA e HORÁRIO:  

 

2.1 A audiência será realizada no dia 26 de outubro de 2021, com previsão de início às 

19h e encerramento às 21h. 

 

3. LOCAL:  

 

3.1 Considerando o estado de Emergência em Saúde Pública declarado por meio do 

Decreto Municipal nº 758, de 24 de março de 2020, decorrente de pandemia da 

doença infecciosa viral respiratória COVID-19; 

3.2 Considerando que, em razão do mesmo motivo, o Decreto Municipal nº 849, de 6 

de julho de 2020, determina que nas repartições públicas de que trata serão 

viabilizados meios de atendimento através de mídias digitais, telefone, e-mail, 

sistemas de informação e outros disponíveis para viabilizar o acesso às informações 

e serviços à população, bem como que o Decreto Municipal nº 256, de 30 de 
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setembro de 2021 determina a realização de atividades presenciais com restrições; 

e 

3.3 Considerando que o Decreto Estadual nº 8705, de 14 de setembro de 2021, 

determina a realização de eventos presenciais mediante utilização de máscara e 

com respeito à capacidade máxima de lotação do ambiente, mediante avaliação 

dos indicadores de COVID-19; 

3.4 Informa-se que a AUDIÊNCIA PÚBLICA será realizada de forma híbrida, isto é, 

remota ou virtual, por meio da rede mundial de computadores (internet), 

https://www.youtube.com/c/PrefeituradeToledoPR, e presencial, no Teatro 

Municipal de Toledo, situado na Rua Santos Dumont, 2626, a critério do 

participante, observados os procedimentos de participação abaixo descritos: 

3.4.1 Em razão da situação da pandemia de COVID-19, o comparecimento 

presencial dos interessados obedecerá o estabelecido no Decreto Municipal nº 

256/2021, vigente na data de publicação deste Regulamento, ou outro ato 

normativo que venha a lhe substituir.  

3.4.2. A participação na audiência pública através da transmissão virtual por meio 

do link indicado no item 3.4 independe de qualquer solicitação, inscrição ou 

congêneres. 

3.4.3. Para a participação presencial é obrigatória a utilização de máscara pelos 

participantes durante todo o período de permanência na audiência, sendo que a 

Prefeitura disponibilizará álcool em gel a todos os presentes. 

3.4.4. Com o intuito de manter o distanciamento seguro, os presentes deverão 

permanecer sentados nos locais previamente designados com espaçamento de 2m 

(dois metros) entre os assentos, evitando o deslocamento durante a sessão. 

3.5 Caso haja interrupção na transmissão da Audiência Pública, em função de 

problemas técnicos, o Município disponibilizará novo link para acesso no endereço 

eletrônico indicado no item 1.2. 

3.6 Após envio do novo link, a Audiência Pública será reiniciada em até 15 (quinze) 

minutos, com transmissão ao vivo pelo novo link disponibilizado. Será dada 

continuidade ao último ato realizado no momento da interrupção. Caso isso não 

ocorra no prazo estipulado acima, serão disponibilizadas informações adicionais no 

site  http://www.toledo.pr.gov.br/ppp. 

 

4. PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS:  

 

4.1 A participação na audiência pública é aberta a todos os interessados e, o acesso à 

audiência virtual deve ser realizado por meio do link de transmissão disponibilizado 

no item 3.4 ou mediante comparecimento no Teatro Municipal de Toledo, situado 

na Rua Santos Dumont, 2626, Vila Industrial, em Toledo – PR; 
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4.2 No horário informado no item 2, serão iniciados os trabalhos, devendo o 

interessado acessar o link ou comparecer ao local indicado no item acima, para 

acompanhar as exposições. 

4.3 Observadas as instruções do item 5, qualquer interessado poderá, durante a 

Audiência Pública, subscrever questionamentos, dúvidas, sugestões ou 

contribuições, que poderão ser respondidas durante a sessão ou posteriormente, 

juntamente com as perguntas recebidas durante o período de Consulta Pública. 

4.4 Não serão permitidos apartes e/ou refutações orais. 

 

5. ELABORAÇÃO DE PERGUNTAS  

 

5.1 Durante o evento os interessados poderão fazer perguntas por escrito, no 

formulário específico ou mediante a utilização de microfone, a ser disponibilizado 

no local  da realização da audiência pública presencial e através do campo de 

conversa (“chat”), disponibilizado pelo sistema adotado para transmissão da 

audiência. 

5.2 As perguntas devem ser realizadas até o fim da exposição do projeto para que 

possam ser avaliadas durante o intervalo. 

5.3 Após a exposição do projeto poderá haver, a critério do presidente da mesa, 

intervalo para formulação das respostas às perguntas. 

5.4 Observado o tempo máximo da Audiência, a equipe técnica responderá os 

questionamentos e manifestações apresentadas, após apreciação. As respostas a 

questões eventualmente não respondidas durante a AUDIÊNCIA PÚBLICA serão 

disponibilizadas posteriormente, no sítio eletrônico indicado no item 1.2. 

 

6. PROCEDIMENTOS 

 

6.1 A audiência pública terá início com a formação da Mesa Diretora. 

6.2 A Mesa será composta por um Presidente e pelo menos um secretário-executivo 

ambos representantes da prefeitura. 

6.3 O Presidente da Mesa poderá, a seu exclusivo critério, convidar técnicos e demais 

consultores para esclarecimentos, conforme exigir a exposição dos trabalhos.  

6.4 No início do evento serão explicadas as normas sobre a realização da audiência, que 

terá aproximadamente 02h00 (duas horas) de duração. 

6.5 A audiência pública será aberta com breves pronunciamentos dos integrantes da 

mesa. 

6.6 Serão então realizadas as exposições técnicas do projeto de Concessão do Sistema 

de Iluminação Pública no Município de Toledo com duração aproximada de 

aproximadamente 30 minutos.  
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6.7 O tempo de manifestação dos expositores poderá ser estendido ou reduzido, a 

critério do Presidente.  

6.8 É previsto um intervalo de 30 (trinta) minutos para elaboração das respostas aos 

questionamentos formulados durante o evento, e na sequência serão apresentadas 

as respostas até a conclusão do evento, respeitando a duração prevista da 

audiência. 

 

7. ENCERRAMENTO 

 

7.1 O encerramento da audiência pública será efetuado pela Mesa Diretora, podendo 

ser antecipado ou prorrogado, a depender do andamento da audiência, a seu 

critério. 

7.2 Da realização de Audiência Pública lavrar-se-á ata, a qual será publicada nos locais 

acima referidos no item 1.2, observado o princípio da publicidade dos atos 

administrativos.  

 

8. REGISTRO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

8.1 Todos os depoimentos e exposições serão registrados pelo Município de Toledo por 

meio eletrônico (gravação em áudio e vídeo), de forma a preservar a integridade de 

seus conteúdos e o seu máximo aproveitamento como subsídios ao aprimoramento 

a que se destina a Audiência Pública. 

8.2 Ao participar e/ou comparecer da Audiência Pública todos os participantes 

autorizam a utilização e a divulgação pelo Município de Toledo das gravações, 

referidas no item anterior, bem como dos demais materiais apresentados durante a 

Audiência Pública.  

 

Toledo/PR, 07 de outubro de 2021 

 

 

Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt 
Prefeito do Município de Toledo 

 
  

Maicon Bruno Stuani 
Secretário Municipal de Habitação, Serviços e Obras Públicas 
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